
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

 

PORTARIA PGR/MPF Nº 966, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

 

A PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com 

fundamento nos arts. 49, inciso XX, e 66 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, 

considerando o previsto no art. 3º, § 4º, da Resolução nº 92, de 14 de maio de 2007, do Conselho 

Superior do Ministério Público Federal, e o disposto no art. 5º do Edital PGR/MPF nº 57, de 27 de 

outubro de 2023, e tendo em vista o contido no Procedimento de Gestão Administrativa nº 

1.00.000.011763/2023-25, resolve: 

Art. 1º Designar os Subprocuradores-Gerais da República LUIZA CRISTINA 

FONSECA FRISCHEISEN, FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO e JOSE ADONIS 

CALLOU DE ARAUJO SA para, sem prejuízo de suas atribuições, exercerem, pelo período de 2 

(dois) anos, respectivamente, as funções de Coordenadora e Coordenadores Adjuntos do Núcleo de 

Acompanhamento da Área Criminal no Superior Tribunal de Justiça (NUCRIM). 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ELIZETA MARIA DE PAIVA RAMOS 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 16 nov. 2023. Seção 2, p. 58. 
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